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1 INTRODUÇÃO 

O presente relatório corresponde à Memória Descritiva e Justificativa dos pedidos de exclusão à 

Reserva Agrícola do Concelho de Vila Velha de Ródão, efetuados no âmbito do processo de alteração 

da revisão do PDM. 

O regime jurídico da Reserva Agrícola Nacional (RAN) encontra-se previsto no Decreto-Lei n.º 

73/2009, de 31 de março, alterado pelo Decreto-Lei nº 199/2015, de 16 de setembro. 

Neste âmbito interessa ainda atender aos seguintes diplomas: 

 Portaria nº 162/2011, de 18 abril, retificada pela Declaração de Retificação nº 15/2011, de 23 

de maio, que define os limites e condições para a viabilização das utilizações não agrícolas de 

áreas integradas na Reserva Agrícola Nacional,  

 Portaria nº 1403/02, de 29 de outubro, que procede a ajustamentos nos valores e nos critérios 

relativos ao cálculo das taxas a cobrar pelos serviços prestados pelo Centro Nacional de 

Reconhecimento e Ordenamento Agrário. Revoga a Portaria n.º 389/90, de 23 de maio. 

A denominada Reserva Agrícola Nacional (RAN) é o conjunto das áreas que em termos agroclimáticos, 

geomorfológicos e pedológicos apresentam maior aptidão para a atividade agrícola, constituindo uma 

restrição de utilidade pública, à qual se aplica um regime territorial especial, que estabelece um 

conjunto de condicionamentos à utilização não agrícola do solo, identificando quais as permitidas 

tendo em conta os objetivos do presente regime nos vários tipos de terras e solos.  

De acordo com o respetivo regime jurídico, constituem objetivos da RAN: 

 Proteger o recurso solo, elemento fundamental das terras, como suporte do desenvolvimento 

da atividade agrícola; 

 Contribuir para o desenvolvimento sustentável da atividade agrícola; 

 Promover a competitividade dos territórios rurais e contribuir para o ordenamento do 

território; 

 Contribuir para a preservação dos recursos naturais; 

 Assegurar que a atual geração respeite os valores a preservar, permitindo uma diversidade e 

uma sustentabilidadede recursos às gerações seguintes pelo menos análogos aos herdados 

das gerações anteriores; 

 Contribuir para a conectividade e a coerência ecológica da Rede Fundamental de Conservação 

da Natureza;  

 Adotar medidas cautelares de gestão que tenham em devida conta a necessidade de prevenir 

situações que se revelem inaceitáveis para a perenidade do recurso «solo». 
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De acordo com o artigo 10º do D.L. n.º 73/2009, de 31 de março, a Reserva Agrícola Nacional não 

integra os solos integrados em perímetro urbano. 

Os solos classificados como RAN devem ser afetos à atividade agrícola e são áreas non aedificandi, 

numa ótica de uso sustentado e de gestão eficaz do espaço rural, sendo interditas todas as ações que 

diminuam ou destruam as potencialidades para o exercício da atividade agrícola, tais como: 

a) “Operações de loteamento e obras de urbanização, construção ou ampliação, com exceção 

das utilizações previstas no artigo seguinte; 

b) Lançamento ou depósito de resíduos radioativos, resíduos sólidos urbanos, resíduos industriais 

ou outros produtos que contenham substâncias ou microrganismos que possam alterar e 

deteriorar as características do solo; 

c) Aplicação de volumes excessivos de lamas nos termos da legislação aplicável, designadamente 

resultantes da utilização indiscriminada de processos de tratamento de efluentes; 

d) Intervenções ou utilizações que provoquem a degradação do solo, nomeadamente erosão, 

compactação, desprendimento de terras, encharcamento, inundações, excesso de salinidade, 

poluição e outros efeitos perniciosos; 

e) Utilização indevida de técnicas ou produtos fertilizantes e fitofarmacêuticos;  

f) Deposição, abandono ou depósito de entulhos, sucatas ou quaisquer outros resíduos”. 

De acordo com o Art.º 22º e 23º do regime da RAN, são permitidas utilizações não agrícolas de áreas 

integradas na RAN, quando não exista alternativa viável fora das terras ou solos da RAN, no que 

respeita às componentes técnica, económica, ambiental e cultural. Estas utilizações, estão sujeitas a 

parecer prévio vinculativo das respetivas entidades regionais da RAN, competindo aos membros do 

Governo responsáveis pelas áreas do ambiente, do ordenamento do território, da economia, da 

agricultura, do desenvolvimento rural, das obras públicas e transportes aprovar, por portaria, os 

limites e as condições a observar para a viabilização destas utilizações. 

A RAN do concelho de Vila Velha de Ródão foi aprovada com o Plano Diretor Municipal, em 1994. A 

delimitação da RAN que consta na Planta de Condicionantes da Revisão do Plano Diretor Municipal de 

Vila Velha de Ródão foi fornecida pela DRAP-Centro, tendo sido submetida a um processo de 

desafetação, no âmbito da proposta de ordenamento em vigor. 

No âmbito da presente alteração do PDM, em resultado das alterações propostas aos perímetros 

urbanos, foram identificadas algumas incompatibilidades com áreas de RAN, que se propõem excluir 

e/ou corrigir, conforme identificadas no quadro seguinte e na peça desenhada n.º A– “Reserva Agrícola 

Nacional, Obras Aproveitamentos Hidroagrícolas e identificação das áreas a excluir”, que acompanha 

o presente relatório. 
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No seguimento do pedido de parecer, nos termos do disposto no n.º 2 do art.º 86.º do regime jurídico 

dos instrumentos de gestão territorial (RJIGT) estabelecido pelo DL n.º 80/2015, de 14 de maio, a 

Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro emitiu os seguintes pareceres, conforme 

apresentados em anexo: 

 Parecer de agosto de 2020 “PDM_Rodão_Alt_Parecer_DRAPC_2020” sobre as áreas 

identificadas como a excluir da RAN (anexo); 

 Alteração Parecer DRAP – reunião 2021/04/30, emitido no seguimento da realização de 

conferencia procedimental. 

 Ata da Reunião de Concertação realizada em 24/11/2022. 

O presente pedido enquadra o resultado dos pareceres referidos e a RAN final apresentada já se 

encontra validada pela DRAP Centro. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO DA PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO PDM 

As propostas efetuadas no âmbito da alteração do PDM, no que se refere ao tratamento do solo 

urbano, procuraram delimitar os espaços de forma mais rigorosa, suportada por cartografia atualizada, 

privilegiando a consolidação dos aglomerados.  

Pretende-se ainda corrigir eventuais incompatibilidades existentes, nomeadamente retirando a 

mancha da RAN que se encontra sobreposta à autoestrada (A23 - Sarnadas de Ródão), de acordo com 

o n.º 3 do art.º 12 RJRAN.  

Para além das propostas de exclusão, que são detalhadas no capítulo 3, regista-se ainda uma correção 

respetiva a uma área de RAN que não se encontrava integrada na planta da RAN aprovada no 

seguimento da aprovação do PDM, em 2015, necessidade essa apontada pela DRAPC no seu parecer 

oficial. O setor situa-se junto ao perímetro urbano de Vila Velha de Ródão e apresenta uma área de 

1,18 ha, encontrando-se integrado na categoria de Solo Rústico – Espaços agrícolas de produção. 

 

Figura 1: Área a incluir na RAN 

 

Fonte: CMVVR (a vermelho, zona a acrescentar na RAN; a preto, perímetro urbano V. Velha de Ródão) 
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3 IDENTIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DAS ÁREAS A EXCLUIR DA RAN 

Destinando-se a Reserva Agrícola Nacional a proteger os solos com maior capacidade de produção 

agrícola, condicionando as atividades que nestes se desenvolvem de forma a não comprometer de 

forma irreversível a sua capacidade, importa avaliar o provável impacte causado pela diminuição da 

sua área em virtude das exclusões que agora se propõem. É importante avaliar se esses solos ainda 

hoje mantêm essa capacidade produtiva e se a agricultura local justifica a manutenção deste regime. 

A identificação das áreas a excluir da Reserva Agrícola Nacional resultou da sobreposição da proposta 

de alteração de ordenamento à carta da RAN aprovada para o município. 

A metodologia para a identificação das áreas a excluir passou pela intersecção dos solos classificados 

como RAN com as categorias ou subcategorias de espaço urbano cujas características não são 

compatíveis com o regime desta reserva, de forma a gerar manchas distintas de acordo com os 

diferentes usos.  

Das 6 áreas a excluir, 5 destinam-se a Solo Urbano, integrando as diferentes categorias de espaços 

urbanos (conforme a classificação estabelecida pelo DR n.º 15/2015, de 19 de agosto), classificação do 

solo incompatível com o regime da RAN em vigor, enquanto 2 áreas destinam-se a Solo Rústico, pois 

tratando-se de uma zona atualmente ocupada pela autoestrada, tornou-se incompatível com o regime 

da RAN em vigor. 

De seguida apresenta-se o quadro com a identificação e quantificação das áreas que se pretendem 

excluir do regime da RAN, por categoria de espaço, com respetivas áreas, usos atuais (PDM vigor), usos 

propostos (alteração do PDM), localização e justificação dos pedidos. 

As áreas constantes da presente proposta de exclusão totalizam 4,3 ha (0,33 ha em Solo Urbano e  

3,97 ha em Solo Rústico) e correspondem a áreas efetivamente comprometidas (legalmente 

construídas, licenciadas ou autorizadas) e infraestruturadas.  
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Quadro 1: Identificação das áreas a excluir da RAN 

ID 
ID 

antigo 
Área m2 freguesia Aglomerado Categoria de espaço justificação Identificação da área a excluir da RAN 

Parecer DRAPC 
(agosto 2020) 

C1 2 225,9 Perais Vale de Pousadas 

Solo Urbano 

Espaços habitacionais 
de tipo III 

Ajuste da RAN para retirar o 
edifício existente, que se 
encontra parcialmente 
integrado em RAN. O edifício 
encontra-se licenciado. 

 

Favorável 

C2 5 33,8 
Vila Velha 
de Ródão 

Coxerro 

Solo Urbano 

Espaços habitacionais 
de tipo III 

Ajuste da RAN para retirar os 
edifícios existentes, que se 
encontram parcialmente 
integrados em RAN. Os edifícios 
encontram-se licenciados.  

 

Favorável 

C3 6 225,5 
Vila Velha 
de Ródão 

Coxerro 

Solo Urbano 

Espaços habitacionais 
de tipo III 

Ajuste da RAN para retirar os 
edifícios existentes, que se 
encontram parcialmente 
integrados em RAN. Os edifícios 
encontram-se licenciados.  

 

Favorável 
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ID 
ID 

antigo 
Área m2 freguesia Aglomerado Categoria de espaço justificação Identificação da área a excluir da RAN 

Parecer DRAPC 
(agosto 2020) 

C4 - 32 927,8 

Sarnadas 
de Ródão 

Sarnadas de Ródão 

Solo Rústico 

Espaços agrícolas de 
produção 

Ajuste da RAN de forma a excluír 
a área ocupada pela 
autoestrada (A23) de acordo 
com o n.º 3 do art.º.° 12 RJRAN.  

 

Alteração solicitada 
pela DRAPC. 

C5 - 6 736,6 
Alteração solicitada pela 

DRAPC. 

E3 4 2 815,4 
Vila Velha 
de Ródão 

Alvaiade 

Solo Urbano 

Espaços habitacionais 
de tipo III 

Pretende-se excluir a área 
identificada no sentido de 
promover a colmatação da 
frente urbana do aglomerado, a 
consolidação do aglomerado e a 
rentabilização das 
infraestruturas existentes.  

 

Favorável 

Total 42.965  

Fonte: CMVVR/ Terriord
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ANEXO I  – PARECER DA DRAP CENTRO – CONSULTA PRÉVIA (08/2020) 
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ANEXO II – PARECER DRAP CENTRO – CONFERÊNCIA PROCEDIMENTAL (30/04/2021) 
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ANEXO III - ATA DE REUNIÃO DE CONCERTAÇÃO (24/11/2022) 
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